
ESTADO IKÎ MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO

LEI N" 096/2005

DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DO 
CORTE DO FORNECIMENTO DE 
ÁGUA E LUZ, ÀS SEXTAS-FEIRAS, 
SÁBADOS. DOMINGOS, VÉSPERAS E 
DIAS FERIADOS NO MUNICÍPIO DE 
SÃO FRANCISCO DO BKEJÄO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PR E FE ITO  M U N IC IPA L DE SÃO FRA N CISCO  DO BREJÄO  -
MA, no usod< suas atribuições c  eoiisrjtucionaiïs faço sa íx r  ijue a ( l imam 
MuuinjKil npmviM) e ru ,siiu:ionr> a scgiimu: J.tú;

Art. i J. Hca pvojbuio o rortí de fotm'cimetuo de 1 luz às ?c\t3- fetras. 
sábados, domm^os, véspera4- df (iras fen?idos ua Mumdpio d<‘ Não Francisco do
ftrcjãc -  MA.

Art. 2°. Vs fin prisas tin rc mceSMi m jm s fjui1 ítiírmgircTin o disposto no a\puí 

do arrng<> 1" d».^la I au, ftoirw» >uinKv* a multA u. a  iHitra« smnçftç* legais.
§ r  • O  va lo r  du tnu lta  -a sor ap lica  th  ãs crtyprcsiis* asMin í o m o  as sanções  

prev isras  in » i .n p u r  destu  arn^o , serão  c s r a b d o d d a s  pula S e r re ín n a  d.i Receba
MuillLÍp^l.

§2° Ov îrrur.sns ommrtos iTtutfas nu saiiçòv* devenu.■ ser apliddt.is cni 
obras c serviços ivtacmnados is  ijnce.iõe* ciiL-r^tiicas c de sbasiuainctiUr dt: á^ua.

Ari. y *  -  C.i >mp»‘ft' ;ï P r r k ’i lu r jt  d e  S a o  Jt< u ic í> cu  d o  H r q ã o ,  a traves* d e  s ítus  
ó r g à n s  c/ ni> S u r r e t m s .  a  n s o a l iA iç k o  e  c u m p r i m w i f o  d e s r a  L e i .

Arc. 4“ - ricu pruibida a a íbrança de rtiva?1 du rety.wçVi de ctitT^ia détrica e 
di‘ ágin >rm a devida noulicação prévia da empresa ao oonsuMiídt>r.

A rt .  5 J - O  Corre du tom uiirru-ntr t du .Vua <. 1u / so ser.i p erm it trio coin 
p re sen ça  doi'a', p ropr iu râr io 'a -  ou tV“.pons;ivel p d o  i*nó\uL b e m  u o m o  r o m  sua 
rcspcciiva Auíor!x;«;ã<>.

A r i .  r»r* - í : >ta 1 n  eiUm utn \ igor n a  tirita du Mia p u b l ic aç ão ,  r ev o gad a?  as 
disposições um co tu ran o .

G A B IN K T K  D O  P R E F E IT O  M U N I C I P A L  D h  SÄ O  F R A N C IS C O  DO 
B R E JÃ O , A O S 12 DIAS D O  M Ê S  D E M A IO  D E 2005

FRANCISCO SANTOS SOARES 
Prefeito Municipal


